
 
Ano 13 – nº 163/2021 Data de Disponibilização: quarta-feira, 12 de maio 

50 Caderno I – Administrativo Data de Publicação: quinta-feira, 13 de maio 
 

 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

 
id: 3793551 
  

 
PROCESSO SEI: 2020-0650644 (2020-29226) 
ASSUNTO: CONSULTA – MATÉRIA EXTRAJUDICIAL  
 

 
 

PROVIMENTO CGJ nº 28/2021 
 
Altera a redação do caput do artigo 224-B do Provimento CGJ nº 87/2020 (Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça – 
Parte Extrajudicial). 
O Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador Ricardo Rodrigues Cardozo, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XVIII, do artigo 22, da Lei nº 6.956/2015; 
 
CONSIDERANDO que a Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro desempenha a função de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e fiscalização das atividades administrativas e funcionais dos Serviços Extrajudiciais; 
 
CONSIDERANDO a necessidade constante de adequação dos serviços prestados pelos Serviços Extrajudiciais no âmbito do Estado 

do Rio de Janeiro; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Corregedoria Geral da Justiça regulamentar, esclarecer e viabilizar a aplicação de disposições legais, 
bem como consolidar normas atinentes a matéria de sua competência ou modificar o Código de Normas a fim de normatizar os atos 
atinentes aos Serviços Extrajudiciais; 
 
CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo Administrativo SEI nº 2020-0650644; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. O artigo 224-B, caput, do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça – Parte Extrajudicial, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 224-B – As cartas de sentença das decisões judiciais, de que trata o art. 1027, § 2º, inciso V, desta CNCGJ, poderão ser 
extraídas pelo notário ou seu substituto, desde que a requerimento da parte interessada ou por seu procurador regularmente 
constituído, mediante acesso direto ao processo judicial físico ou eletrônico.” 
 
Art. 2º. Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2021. 
 

RICARDO RODRIGUES CARDOZO 
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
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PROCESSO SEI: 2020-0617336 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO MEDIDAS ADOTADAS PELA CGJ - PANDEMIA COVID-19 

 
 

PROVIMENTO CGJ Nº 29/ 2021 
 
Altera a redação do artigo 2º, § 3º, e nele inclui os §§ 13º e 14º, do Provimento CGJ nº 17/2021 que regula o funcionamento dos 
Serviços Extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro, durante o período de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (Sars-CoV2). 
 
O Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, no 
exercício das atribuições conferidas pelo artigo 22, inciso XVIII, da Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de 
Janeiro – LODJ, 
 
CONSIDERANDO que compete à Corregedoria Geral da Justiça orientar, normatizar e fiscalizar as atividades das serventias 
extrajudiciais, nos termos do artigo 236, § 1º, da Constituição da República; 
 
CONSIDERANDO a obrigação dos serviços extrajudiciais de cumprir as normas estabelecidas pelo Poder Judiciário (artigos 37 e 38 
da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994); 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 
 
CONSIDERANDO a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 
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